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I N D I C A  A O  E X C E L E N T Í S S I M O  S R .
GOVERNADOR  DO  ESTADO,  JOSÉ  PEDRO
GONÇALVES  TAQUES,  COM  CÓPIA  AO
SENHOR  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DE
EDUCAÇÃO, SR.  PERMINIO PINTO FILHO, A
NECESSIDADE  DE  VIABILIZAR  RECURSOS
PARA A  AQUISIÇÃO E  INSTALAÇÃO DE  UM
TOLDO NA ENTRADA DA ESCOLA ESTADUAL
ANDRÉ  ANTONIO  MAGGI,  LOCALIZADA  NO
MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE.

Nos termos do Artigo 160 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa Diretora,
ouvido o Soberano Plenário, que encaminhe expediente indicatório ao Exmo. Governador de Estado, com
cópia ao Senhor Secretário de Estado de Educação, SR. Permínio Pinto Filho, a necessidade de viabilizar
recursos para a aquisição e instalação de um toldo na entrada da Escola Estadual André Antonio Maggi,
localizada no município de Ipiranga do Norte.
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JUSTIFICATIVA

Tal solicitação é proveniente da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte, para obter recursos para viabilizar
recursos para a aquisição e instalação de um toldo na entrada da Escola Estadual André Antônio Maggi.

A Escola acima especificada é a única Estadual no município, e com o período das chuvas os professores e
alunos são prejudicados devido a ausência de uma cobertura na que vá entrada da escola até as salas de
aula, uma vez que é uma distancia razoável.

A situação é desconfortável, especialmente aos que possuem alguma deficiência, onde estes seguem para
os estudos, muitas vezes, molhados, prejudicando assim o rendimento escolar

As crianças e adolescente que freqüentam esta escola, necessariamente precisam de uma atenção especial
para um crescimento e desenvolvimento saudável através da educação e com uma formação e preparação
adequada para o seu futuro.

Sendo assim, verifica-se que a presente demanda possui todos os requisitos necessários para o seu pronto
atendimento.

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente indicação pelo Plenário desta Casa de Leis e
posterior atendimento pelo poder executivo. 

 

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 02 de Dezembro de 2015

 

Saturnino Masson
Deputado Estadual


